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APRESENTAÇÃO

Em TEORIA DO CONHECIMENTO, EPISTEMOLOGIA E FILOSOFIA DO 
DIREITO, coletânea de dezesseis capítulos que une pesquisadores de diversas 
instituições, se faz presente discussões de temáticas que circundam a grande área 
do Direito a partir de uma ótica de cidadania que impacta na construção de um 
estado democrático de direito genuinamente inclusivo, diverso e de/para todos.

Temos, nesse volume, dois grandes grupos de reflexões que explicitam essas 
interações. Neles estão debates que circundam estudos de proteção às minorias e 
estudos de direito e sociedade.

Estudos de proteção às minorias traz análises relevantes sobre a população 
negra, pobre, criança e adolescente, deficiente, idosa e transexual.

Em estudos de direito e sociedade são verificadas contribuições que versam 
sobre empresa, marca, direitos autorais, sociedade da informação, mediação, 
lavagem de capitais, justiça em Cícero e o ofício da advocacia em prol da sociedade.

Assim sendo, convidamos todos os leitores para exercitar diálogos com os 
estudos aqui contemplados.

Tenham proveitosas leituras!

Adaylson Wagner Sousa de Vasconcelos
Thamires Nayara Sousa de Vasconcelos
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RESUMO: O presente artigo visa questionar como 
as últimas mudanças nas legislações jurídicas 
das famílias (Lei 13.431 de 2017 e Lei 13.715 de 
2018) e violência doméstica contra as mulheres 
(Lei Maria da Penha, 11.340 de 2006) nos 
ajudam a combater os equivocados usos da Lei 
da Alienação Parental (Lei 12.318/10), utilizando 
teorias feministas para tratar de aspectos da 
guarda compartilhada e da proteção dos direitos 
das mulheres como direitos humanos. 
PALAVRAS-CHAVE: Violência doméstica 
contra a mulher; alienação parental; direitos das 

crianças e dos adolescentes; guarda. 

COMBATING DOMESTIC VIOLENCE 
AS A HUMAN RIGHT: A FEMINIST VIEW 

ON LEGAL GUARD AND PARENTAL 
ALIENATION

ABSTRACT: This article aims to question how 
the latest changes in the legal legislation of 
families (Law 13,431 of 2017 and Law 13,715 
of 2018) and domestic violence against women 
(Law Maria da Penha, 11,340 of 2006) help us 
to combat the wrong uses the Parental Alienation 
Law (Law 12,318 / 10), using feminist theories 
to address aspects of shared custody and the 
protection of women’s rights as human rights.
KEYWORDS: Domestic violence against women; 
parental alienation; children’s and adolescents’ 
rights; legal guard.

1 |  INTRODUÇÃO
A ideia de famílias contemporâneas 

se relaciona com o movimento social de 
ampliação de formas de arranjos familiares que 
presenciamos, relativo ao crescimento constante 
de sua complexidade. Considerando o advento 
das leis, a Lei Maria da Penha (Lei 11.340 de 
2006), a lei sobre a Alienação Parental (Lei 
12.318 de 2010) e a mais recentes Lei 13.431 
de 2017 e Lei 13.715 de 2018, a proposta é 
discutir como estas estão enquadradas dentro 
da concepção de famílias contemporâneas. 

A escolha dessas leis se deu não 
somente pela alta relevância ao tema da 
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resolução de conflitos familiares e do combate à violência doméstica e familiar como 
um direito humano, mas também pela dicotomia encontrada entre os discursos e 
usos da lei Maria da Penha com a Lei de Alienação Parental. Apesar de ser possível 
encontrar semelhanças em ambas, deve-se entender como suas origens partem de 
movimentos e usos políticos opostos.

O tema da violência doméstica e familiar possui inúmeros prismas de 
observação. O que o artigo pretende oferecer é uma análise de um contexto 
familiar aonde a violência se perpetua, de quais modos violências cometidas contra 
a mulher possuem conexão com a alienação parental e a violência sofrida pela 
criança ou adolescente vítima ou testemunha de violências contra a mãe, e quais as 
consequências jurídicas deste cenário diante da discussão sobre a guarda.   

Frente a este tema complexo, com a finalidade de comprovar a sua atuação 
conjunta, em mecanismos e objetivos, para a proteção e prevenção da violência 
doméstica e familiar contra a mulher e a violência psicológica, será de extrema 
importância a análise de legislações especificas: Lei Maria da Penha (Lei 11.340 de 
2006), a lei sobre a Alienação Parental (Lei 12.318 de 2010) e a mais recentes Lei 
13.431 de 2017 o sistema de garantia de direitos da criança e do adolescente vítima 
ou testemunha de violência. 

Esta última insere no contexto jurídico o reconhecimento de que se caracteriza 
violência psicológica contra criança ou adolescente o ato de alienação parental e, 
principalmente, conduta dentro do contexto doméstico ou familiar, que a exponha 
a crime violento contra membro de sua família, independentemente do ambiente 
aonde foi cometido, em particular, quando torna a criança/adolescente testemunha. 
O que tal dispositivo traz, em outras palavras, é que a violência doméstica contra 
a mulher se caracteriza, consequentemente, na violência psicológica contra a 
criança/adolescente, sendo esta vítima de alienação parental ou testemunha da 
violência contra a mãe.  

Os novos mecanismos trazidos pela Lei 13.431 de 2017, bem como aqueles 
existentes tanto na Lei Maria da Penha, quanto na lei da Alienação Parental, como 
é o caso das equipes interdisciplinares, da escuta especializada e do depoimento 
especial destas crianças e adolescentes (aonde sua voz toma protagonismo), 
são ferramentas para responder o questionamento acima: no contexto familiar, a 
violência não é singular.  

2 |  A GUARDA COMPARTILHADA E UNILATERAL NA ORDEM FAMILIAR
A possibilidade de conflitos entre o direito e a construção das famílias 

contemporâneas também atravessa inúmeros temas, sendo a questão da guarda 
das filhas e filhos uma delas. Em especial, daremos atenção à modalidade da 
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guarda compartilhada, que passou a funcionar como um mecanismo para proteger 
as famílias e sua existência. 

A guarda retira seu conceito principal da responsabilização parental sobre 
as(os) filhas(os), buscando atender o princípio do melhor interesse das crianças 
e adolescentes advindo da necessidade de um convívio familiar saudável e pleno, 
para que estas crianças e adolescentes sejam enxergados como sujeitos de direitos 
em atenção à doutrina da proteção integral. Conforme o Art. 1º do nosso Estatuto 
da Criança e do Adolescente, a guarda é um vínculo que obriga quem a detém de 
prestar assistência material, moral e educacional à criança ou adolescente.

A referida doutrina encontra seus princípios no Artigo 227 da nossa 
Constituição de 1988, que estipula ser dever da família, da sociedade e do Estado 
assegurar à criança e ao adolescente os direitos à vida, saúde, alimentação, 
educação, lazer, dignidade, e afins, e cuja convivência familiar deve coloca-los a 
salvo de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão. 

A guarda compartilhada advém de uma insistência jurídica de que os pais e/
ou mães trabalhem juntos na criação e cuidado das(os) filhas(os), promovendo a 
coparticipação parental na vida destas crianças e adolescentes. Hoje, este modelo 
de guarda é aplicado como regra pelo judiciário deste a introdução das Leis 11.698 
de 2008 e 13.058 de 2014, sempre que ambos os pais/mães estiverem aptos a 
exercer o poder familiar, sendo o tempo de convívio dividido de forma equilibrada 
entre os pais/mães, conforme estipulam os Artigos 1.583, §2º e 1.584, §2º, do nosso 
Código Civil. 

A guarda unilateral será atribuída a um dos genitores ou terceiro quando 
não for possível ser atribuída a guarda compartilhada, cabendo ao poder judiciário 
determinar quem tem as melhores condições para proteger e garantir os direitos da 
criança ou adolescente em questão, como modelo excepcional à regra da guarda 
compartilhada. Este ocorre nas hipóteses de uma das mães ou pais declarar que 
não deseja a guarda (Artigo 1.584, §3º, do Código Civil) ou quando um deles (ou 
ambos) não forem considerados aptos a exercer o poder familiar (Artigo 1.584, §5º, 
do Código Civil). Neste modelo de guarda, a mãe ou pai que não a detenha tem o 
direito de supervisionar os interesses das(os) filhas(os) solicitando informações ou 
prestações de contas quanto aos assuntos que atingirem a educação e a saúde 
física e psicológica da criança ou do adolescente, e a este será regulamentado o 
direito de convivência, conforme o Artigo 1.589, §5º do Código Civil.

Existe, ainda, a possibilidade do juiz regular a guarda de forma diversa a 
estas duas modalidades, como expressa o Artigo 1.586 do Código Civil, quando 
presentes motivos graves relativos à criança ou adolescente em questão em relação 
aos pais/mães. 

Fato é que na guarda compartilhada há o papel de proporcionar convivência e 
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estreitamento de laços com os genitores, de forma a corroborar a corresponsabilidade 
parental dos guardiões que se assemelhe na equivalência de papeis na vida das(os) 
filhas(os), quebrando com a visão tradicional de prevalência ou exclusividade da 
mãe como detentora da posição de cuidadora. 

Uma análise crítica sobre o conceito de cuidado é capaz de rebater a sua 
concepção tradicional e simplista e pode acabar sendo utilizado juridicamente para 
camuflar a responsabilização sobre uma prática violenta. Neste sentido, devemos 
rediscutir a responsabilidade dos indivíduos, e se utilizar da responsabilidade 
pública e socialmente compartilhada do cuidado como mecanismo para a redução 
das desigualdades de classe e gênero (MIGUEL e BIROLI, 2014). 

Assim, a guarda não se restringe somente a persistência em um judiciário que 
busca uma cooperação entre pais/mães, mas envolve problemas e questões que 
vão além daquilo que o direito se limita a proteger. Isto porque, de forma abstrata, há 
a preferência pela guarda compartilhada, porém, ao analisarmos as realidades, de 
modo concreto, a modalidade unilateral é aquela que ocorre na maioria dos casos 
e, com ela, advém uma forte aceitação sexista de corresponsabilização meramente 
patrimonial, e de visitação esporádica, por parte do pai (OLIVEIRA e MATOS, 2014).

Um dos objetivos do artigo é apontar um dos ângulos sob o qual a guarda 
compartilhada pode não expressar a melhor forma de parentalidade a luz da primazia 
do melhor interesse da criança e do adolescente, bem como da proteção das 
mulheres: são as situações aonde presentes violências domésticas contra a mulher-
mãe, a utilização da alienação parental como mecanismo de coibição da proteção 
destas mulheres, bem como de apontar esta situação como um mecanismo que 
expõe crianças e adolescentes à violência psicológica, mesmo quando testemunhas 
de violência contra a mulher.   

Partiremos assim do seguinte questionamento: o melhor interesse da 
criança/adolescente e a proteção da mulher, quando presentes violências domésticas 
e familiares, devem ser considerados pressupostos conflitantes? Se não, como 
convergi-los? 

3 |  VIOLÊNCIA DOMÉSTICA, ALIENAÇÃO E GUARDA: LEIS EM 
CONFLITO 

O direito das famílias certamente é uma das áreas do direito mais sensível 
às mudanças na sociedade e de interpretação constitucional, relevando desafios 
únicos ao legislador e aos aplicadores do direito. As mudanças no instituto da guarda 
comprovam esse fato, mas para alcançar o objeto do presente trabalho precisamos 
resgatar a importância de uma das leis paradigmáticas para o tema, a Lei 11.340/06.

Mais conhecida como Lei Maria da Penha, essa lei inovou em vários sentidos 
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no ordenamento brasileiro. Sua natureza interdisciplinar trata o tema da violência 
doméstica e familiar contra a mulher além da esfera penal, focando na prevenção 
dessas formas de abuso e especialmente na proteção das vítimas. Localizando 
a violência doméstica contra a mulher como uma violência dos direitos humanos 
(Lei 11.340/06, Artigo. 6º) a lei não somente cria novos tipos penais, mas também 
estabelece princípios, cria deveres dos entes federativos para combater esses 
abusos, inaugura conceitos inéditos de violência (Lei 11.340/06, Artigo. 7º), além 
de instituir condições jurídicas e processuais para a aplicação da lei, na forma 
das delegacias e juizados especiais. A criação de normas específicas para o 
atendimento policial, do acompanhamento dos casos por equipes multidisciplinares 
e dos procedimentos judiciais dos juizados, a Lei Maria da Penha tem papel de lei 
material, processual e de política pública.

Dentre todos os avanços, talvez o mais inovador no direito brasileiro tenham 
sido as Medidas Protetivas de Urgência (MPUs), previstas em seu Capítulo II. As 
MPUs têm natureza jurídica de procedimento cautelar sui generis, já que visam à 
proteção de pessoas, não do processo (BERENICE, 2012, p. 149). Também é única 
em seu rito, dando ao juiz um prazo de 48 horas para conhecer e decidir sobre os 
pedidos, além de estabelecer que essa decisão possa ser tomada inaudita altera 
parte, ou seja, sem que as partes sejam ouvidas. Na verdade, a urgência é tanta 
que podem ser deferidas mesmo sem a manifestação do Ministério Público, mesmo 
quando há presença de criança ou adolescente no processo. Tudo isso vem no 
sentido de resguardar a segurança das vítimas e interromper os ciclos de violência 
específicos em situações domésticas e familiares, quando a natureza da violência e 
as ocasiões íntimas onde ocorrem podem se provar fatais.

O texto original1 da Lei 11.340/06 criou uma extensa lista de bens jurídicos 
que podem ser contemplados pelas MPUs, afetando diversas esferas jurídicas: 
administrativa (suspensão de posse de arma, Artigo. 22, I.); trabalhista (manutenção 
do vínculo trabalhista, Artigo. 9º § 2º, II); e penal2 (proibição de condutas, Artigo. 22, 
III.). 

Apesar desse aspecto misto da lei, o restante e maioria das MPUs afetam 
a área do direito civil e do direito das famílias, na forma do afastamento do lar/
local de convivência com a vítima (Artigo. 22, II.), alteração ou suspensão de 
visitas aos dependentes menores3 (SIC) (Artigo. 22, IV.) e prestação de alimentos 

1  Alterações legislativas diretas do texto ou que criam conflito com a mesma serão comentadas posterior-
mente no trabalho.
2  A Lei 13.641/18 alterou o Art. 24-A da Lei 11.340/06, criando um novo tipo penal de descumprir medidas 
protetivas de urgência, dando efeito de crime a qualquer descumprimento doloso das MPUs, além de restringir 
a possibilidade de fiança.
3  Termo utilizado no texto da lei. Respeitando o uso do termo mais adequado “crianças e adolescentes” pre-
vistos no ECA, sinalizarei com (SIC) quando o termo “menor” for utilizado diretamente pela fonte, seja texto de 
outra lei, seja decisão judicial.
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provisionais ou provisórios (Artigo. 22. V.). Essas possibilidades de tutela familiar 
por MPUs geram consequências diretas no instituto da guarda, levantando questões 
importantes a serem discutidas.

Porém, logo após a aprovação da Lei Maria da Penha no Congresso Nacional 
também se iniciaram as discussões sobre a Lei da Alienação Parental. Proposta em 
2008 pelo Partido Social Cristão, o texto inicial da lei vinha em conflito direto com 
a Lei Maria da Penha, com o objetivo de punir a genitora que viesse a alienar o 
genitor de alguma forma. Dentre as possibilidades previstas, existia destaque para 
a punição por apresentação de falsa denúncia contra o genitor, incluindo a alteração 
da guarda e possibilidade de perda do poder familiar4.  A Lei 12.318/10 foi aprovada 
dois anos depois com algumas alterações ao texto original.

Optou-se pelo formato de uma lei autônoma porque “os instrumentos já 
existentes no ordenamento jurídico têm permitido satisfatória solução dos conflitos”5, 
mas tal escolha pode ter criado conflitos desnecessários ao nosso ordenamento, já 
que já existiam leis anteriores com conteúdo material e processual complexos, ao 
exemplo do ECA e da Lei Maria da Penha.

Essa observação é necessária quando comparamos semelhanças e 
diferenças entre os textos das leis da alienação parental e da violência doméstica. 
A primeira semelhança certamente devem ser os próprios conceitos de violência 
apresentadas, iniciando pela descrição de Alienação Parental nos termos da Lei 
12.318/10:

Art. 2º. Considera-se ato de alienação parental a interferência na 
formação psicológica da criança ou do adolescente promovida ou 
induzida por um dos genitores, pelos avós ou pelos que tenham a 
criança ou adolescente sob a sua autoridade, guarda ou vigilância 
para que repudie genitor ou que cause prejuízo ao estabelecimento 
ou à manutenção de vínculos com este. I - realizar campanha de 
desqualificação da conduta do genitor no exercício da paternidade 
ou maternidade; II - dificultar o exercício da autoridade parental. 

Ao não especificar o conteúdo preciso da palavra “campanha”, a lei parece 
indicar que a alienação parental não se trata de casos isolados, necessitando de 
algum grau de gravidade, frequência e relevância, critérios não existentes na Lei 
Maria da Penha. O foco na formação psicológica da criança e desqualificação da 
conduta do genitor é presente na lei, mas também sem precisar o que isso significaria.

Já na Lei 11.360/06, encontramos conceitos mais detalhados de violência. 
Ainda eu seu Artigo. 5º já existe uma lista não taxativa de formas de violências 
familiares e domésticas contra a mulher:

4  Câmara dos Deputados. Disponível em <http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?i-
dProposicao=411011 >  Acessado em 15 de outubro de 2018.
5  Idem.
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Art. 5º. Para os efeitos desta Lei, configura violência doméstica e 
familiar contra a mulher qualquer ação ou omissão baseada no gênero 
que lhe cause morte, lesão, sofrimento físico, sexual ou psicológico e 
dano moral ou patrimonial

Como o tema da violência psicológica assume uma centralidade na discussão 
da alienação parental, apresentamos a definição prevista na Lei Maria da Penha:

Art. 7o. São formas de violência doméstica e familiar contra a mulher, 
entre outras: II - a violência psicológica, entendida como qualquer 
conduta que lhe cause dano emocional e diminuição da autoestima 
ou que lhe prejudique e perturbe o pleno desenvolvimento ou que 
vise degradar ou controlar suas ações, comportamentos, crenças 
e decisões, mediante ameaça, constrangimento, humilhação, 
manipulação, isolamento, vigilância constante, perseguição contumaz, 
insulto, chantagem, ridicularização, exploração e limitação do direito 
de ir e vir ou qualquer outro meio que lhe cause prejuízo à saúde 
psicológica e à autodeterminação; V - a violência moral, entendida 
como qualquer conduta que configure calúnia, difamação ou injúria.

Uma leitura cuidadosa do texto legal permite não somente uma compreensão 
mais concreta e jurídica dessa forma de violência, também demonstrando que o 
conceito “campanha de desqualificação” previsto na Lei da alienação parental 
também estaria englobado pelo previsto na Lei Maria da Penha. Ou seja, violências 
de cunho emocional ou que causem diminuição de autoestima ou desqualificação da 
condição de genitora também são formas de alienação parental, além de violência 
doméstica e familiar contra a mulher. 

Com essas semelhanças em mente, passamos a questionar o porquê os usos 
das leis parecem ser tão diametralmente apostos. A fim de verificar se realmente o 
uso da Lei da alienação parental realmente tem sido usada majoritariamente por 
genitores e como as MPUs com matéria de família afetadas por isso, realizamos um 
estudo de jurisprudência com todos os acórdãos entre 2010 e 2015 do TJ/MG que 
continham os termos “violência doméstica” e “alienação parental”, com um total de 
14 processos encontrados (OLIVEIRA, 2015). A pesquisa analisou três questões: 
(i) a relação entre juízo ad quem e ad quo dos processos; (ii) o tipo de violência 
apresentada, nos termos da Lei 11.360/06; e o ponto principal a ser relatado nesse 
artigo (iii) quem arguiu a alienação parental e como esses argumentos foram feitos 
e recebidos.

Os casos de violência doméstica psicológica encontrados são especialmente 
interessantes para esse artigo. Foi a forma de violência mais comum na pesquisa, 
presentes em dez dos catorze processos, normalmente em formas de ameaças, 
perseguição e tentativas de impor medo às vítimas (OLIVEIRA, 2016, P.30). Porém, 
apesar dessa prevalência, as MPUs baseadas em violência psicológica foram as 
mais revistas pelo Tribunal, apenas quatro delas sendo mantidas integralmente, ou 
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seja, menos de 50%. Esse dado é relevante em conflitos entre violência doméstica e 
a alienação parental, já que ambas se baseiam em conceitos de violência psicológica.

Outro fato vital para a pesquisa é a proporção das alegações de alienação 
parental, divida entre genitores e genitoras. Esse argumento foi utilizado pelas 
mulheres  em apenas dois processos, enquanto foi levantado doze vezes pelos 
homens, com uma proporção de 85% (OLIVEIRA, 2017, P.38). Tal número 
confirma a hipótese que o instituto da alienação parental tem encontrado um 
uso majoritariamente masculino, principalmente quando é aplicado diretamente 
contra decisões baseadas na Lei Maria da Penha. Mais que isso, essas alegações 
obedecem ao seguinte formato:

Geralmente essas alegações vêm em conjunto, em uma forma 
de defesa que se utiliza da Alienação Parental em todos os seus 
argumentos: (i) primeiro diz que o genitor é a vítima da alienação 
parental por parte da genitora; (ii) caso exista denúncia por parte da 
genitora, parte para a defesa de negativa de autoria e de materialidade, 
consequentemente apontando que a acusação é injusta e caluniosa 
e, por fim (iii) que as Medidas Protetivas de Urgência pecariam no 
sentido de serem ilegais ou desproporcionais, dessa forma também 
sendo uma forma de alienação parental. Essa forma de argumentação 
não escapa ao padrão de defesa no processo penal, com a praxe 
da negativa de materialidade e autoria, das exclusões de ilicitude, 
punibilidade, culpabilidade e tipicidade, por fim culminando com as 
defesas na aplicação da pena: que seriam ilegalmente severas ou 
desproporcionais. A situação perigosa é quando um processo com 
incidência de Violência Doméstica é visto como litígio criminal e as 
Medidas Protetivas de Urgência são tratadas como penas, abrindo 
espaço para que a síndrome de Alienação Parental seja utilizada como 
estratégia de defesa em cada uma dessas etapas, possibilitando que 
a nova lei passe a inviabilizar a defesa das mulheres em situação de 
Violência Doméstica. (OLIVEIRA, 2016, P.42)

Esse viés de defesa pela lógica do direito penal tem consequências diretas 
na proteção do melhor interesse da criança e do adolescente, além da integridade 
física e psicológica das vítimas da violência doméstica. Quando a genitora se 
encontra em situação quando denuncia seu agressor por violência, acaba sendo 
triplamente acusada de alienadora, adicionando o risco que a condição anterior de 
guarda, alimentos e visitação sejam alterados de forma que a prejudique ainda mais. 

Apesar da alienação parental não ter sido reconhecida formalmente em 
nenhum dos acórdãos (OLIVEIRA, 2016, P.46), esses argumentos foram base 
para a revogação das MPUs na maioria dos casos. Os votos dos acórdãos que 
revogaram as proteções levantaram duas questões: (i) da autonomia das MPUs e o 
tempo de vigência das mesmas e; (ii) do conteúdo material de direito de família e os 
danos de sua manutenção.

Como as medidas protetivas de urgência tem natureza de cautelar, a 
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discussão processual sobre sua autonomia jurídica entra em questão. Em geral 
medidas cautelares são acessórias ao principal, com a função da proteção do próprio 
processo. Porém, esse não é o caso das MPUs, que tem como o objetivo a tutela 
das pessoas. Por essa razão que há o entendimento pacífico nas decisões pela 
autonomia das MPUs, que não necessitam acompanhar que o processo principal 
(a denúncia, no caso), ou seja, não dependem que o litígio criminal prossiga ou 
sequer seja instaurado. Esse ponto reforça que a Lei Maria da Penha não se trata 
de lei penal, sinalizando que uma persecução penal na verdade não é instrumento 
principal ou necessário para a proteção das vítimas.

Apesar da jurisprudência estudada concorda com a autonomia das MPUs, 
existe divergência sobre sua manutenção relativa ao tempo e conteúdo. É certo 
que as MPUs não dependem da denúncia, mas por quanto tempo é razoável que 
sejam mantidas? As defesas dos agressores argumentam que uma MPU por tempo 
indefinido seriam uma pena mais grave que uma condenação penal (OLIVEIRA, 
2016, P.53), inclusive comparando com uma pena perpétua. Por outro lado, 
situações de violência doméstica não podem ser entendidas como resolvidas sem o 
maior cuidado, já que sua natureza íntima carrega uma possibilidade de renovação 
contínua, muitas vezes ressurgindo quando a relação é friccionada por uma ação de 
alimentos, visitação ou guarda.

Alguns dos acórdãos utilizam um critério temporal, alegando que a ausência 
de novas denúncias de violência doméstica por determinados meses (entre 6 e 12 
meses) seria o suficiente para a revogação das MPUs. Outros prezam pela cautela 
e, obedecendo ao texto legal decidem esperar o laudo de uma equipe multidisciplinar 
sobre o tema, mantendo as MPUs até que se tenha mais consciência sobre a 
situação familiar. 

Outro ponto fundamental para o questionamento da vigência das MPUs foi a 
matéria familiar tutelada. Apesar de tentarem respeitar o afastamento do agressor 
da vítima, muitos dos acórdãos entenderam que o afastamento do genitor dos 
filhos era algo a ser evitado. Oferecem flexibilizações das MPUs, permitindo que o 
ofensor encontre os filhos em local neutro ou supervisionado, evitando que encontre 
fisicamente com a genitora. 

Até que ponto recursos ou outras decisões autônomas de visitação podem 
revogar as MPUs? O estudo demonstrou que essas foram as principais razões para 
a revogação ou flexibilização das tutelas, mas raramente foram realizadas consultas 
às esquipes técnicas multidisciplinares. Parece insuficiente a ideia que o afastamento 
da criança do genitor ser algo a ser evitado a todo custo, sem questionar a influência 
para a criança e para a genitora desse contato com alguém que foi acusado de 
violência íntima e familiar. 

A pesquisa revelou que há conflitos de fato quando as leis de violência 
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doméstica e de alienação se encontram no judiciário. Muitas delas poderiam ser 
resolvidas pela valorização da atuação da equipe multidisciplinar, mas nem todas. 
Nos últimos anos outras leis foram criadas que tratam do assunto, algo passamos 
a discutir agora.

4 |  CRIANÇAS E ADOLESCENTES VÍTIMAS OU TESTEMUNHAS DE 
VIOLÊNCIA 

Em 2017 foi instituída a Lei 13.431 que cria outros mecanismos para coibir 
a violência contra crianças e adolescentes diante de situações em que estas e 
estes são vítimas de violências psicológicas, físicas, sexuais e institucionais, ou 
testemunhas de violências praticadas contra alguém pertencente a sua rede de 
apoio. 

No seu Artigo 4º, a lei define o que entende por violência física, psicológica, 
sexual e institucional. Como foco deste artigo, relacionado à violência contra a 
mulher-mãe, limitaremos ao trabalho a violência psicológica praticada contra 
a criança ou adolescente. Em seu inciso II, o artigo aponta três situações 
consideradas violência psicológica: 1) qualquer conduta de discriminação, 
depreciação ou desrespeito em relação à criança ou ao adolescente mediante 
ameaça, constrangimento, humilhação, manipulação, isolamento, agressão verbal 
e xingamento, ridicularização, indiferença, exploração ou intimidação sistemática 
(bullying) que possa comprometer seu desenvolvimento psíquico ou emocional; 
2) o ato de alienação parental; 3) qualquer conduta que exponha a criança ou o 
adolescente, de forma direta ou indireta, a crime violento contra membro de sua 
família ou de sua rede de apoio, independentemente do ambiente em que cometido, 
particularmente quando isto a torna testemunha. 

A alienação parental consiste, nos termos desta lei, em uma interferência na 
formação psicológica feita por um dos genitores ou alguém de sua rede de apoio 
com a finalidade de prejudicar o vínculo entre a criança e ao adolescente com 
um dos seus genitores, de modo a criar um repúdio sobre este, ou seja, atos que 
prejudicam o convívio com as(os) filhas(os) cujos efeitos se mostram danosos para 
a formação psicológica e para o desenvolvimento afetivo com a genitora ou genitor.

 Já a terceira situação, explanada na alínea C do Artigo 4º da lei, explica 
que um ato de violência praticado contra membro da família consiste em violência 
psicológica contra a criança ou adolescente. Diante isso é fácil afirmar que em 
situações de violências domésticas praticadas contra a mulher-mãe, independente 
da presença naquele momento do ato da criança ou do adolescente, há a 
configuração de violência psicológica praticada contra ele, seja como testemunha, 
seja como vítima de uma violência pela alienação parental, por exemplo, visto que 
somente o fato de estar convivendo com uma presença hostil seria suficiente para 
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constatar sua inserção em um ambiente violento. 
A inserção desta lei em consonância com a Lei Maria da Penha e a Lei da 

Alienação Parental pode significar a melhoria na composição de uma estrutura 
que busca coibir tanto a violência praticada pela alienação parental, quanto àquela 
praticada no âmbito doméstico contra a mulher-mãe e a criança ou adolescente.

Para tanto, a lei insere dois novos mecanismos procedimentais para o auxílio 
judicial na identificação de quaisquer violências existentes no ambiente doméstico 
e familiar, a serem realizados em local acolhedor e apropriado cuja privacidade 
daquela criança ou adolescente seja garantida: o depoimento especial e a escuta 
especializada. 

O depoimento especial, segundo o Artigo 8º da lei, consiste no procedimento 
de oitiva de criança ou adolescente vítima ou testemunha de violência diante da 
autoridade policial ou judiciária. A estas crianças e adolescentes serão esclarecidos 
pelos profissionais especializados os procedimentos que contém sua participação 
que realizarão perguntas adaptadas à linguagem que for de melhor compreensão 
(Artigo 12, I e IV), assegurada a sua livre narrativa sobre a(s) violência(s) a que foi 
submetida (Artigo 12, II), transmitindo o depoimento em tempo real para a sala de 
audiência de modo a preservar o sigilo da criança ou do adolescente (Artigo 12, III) 
e sendo este gravado em áudio ou vídeo (Artigo 12, VI). 

Caso a juíza ou juiz entenda que o depoimento deve ser prestado diretamente 
a ela ou ele, este direito é garantido, cabendo ao profissional especializado verificar 
se o depoimento especial da criança/adolescente pode colocá-la em situação de 
risco na presença do imputado, podendo este último ser afastado da audiência para 
garantir a proteção da criança/adolescente. 

A escuta especializada, por sua vez, é determinada pelo Artigo 7º como 
o procedimento de entrevista com criança ou adolescente sobre sua situação de 
violência perante órgão da rede de proteção, por meio da assistência mútua de 
profissionais capacitados. 

Estes dois procedimentos consistem em uma das formas potenciais de 
materializar e integrar as políticas e órgãos especializados na atuação da coibição 
de violências contra a criança, o adolescente e a mulher-mãe. É preciso, nos 
próximos anos, avaliar como estes mecanismos estão sendo aplicados e quais seus 
reais efeitos na promoção da repressão por vias institucionais destas formas de 
violências. 

Não podemos deixar de mencionar a mais recente Lei 13.715 de 2018, que 
altera o Código Penal, o Estatuto da Criança e do Adolescente e o Código Civil no 
sentido de dispor sobre novas hipóteses de perda do poder familiar quando o autor 
praticar determinador crimes outra a outra pessoa titular do mesmo poder familiar, 
ou contra filha(o) ou outro descendente. 
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A nova lei estipula para o inciso II do Artigo 92 do Código Penal que é incapaz 
de exercer o poder familiar, aquele que comete crimes dolosos contra o(a) outro(a) 
igualmente titular do mesmo poder familiar, contra filho, filha ou outro descendente 
ou contra tutelado ou curatelado, ou seja, quando o pai ou a mãe cometem crimes 
dolosos contra o outro ou contra a(o) filha(o), perde o poder familiar. 

Inseriu ao Artigo 23 o §2º no Estatuto da Criança e do Adolescente: 

Art. 23, § 2º. A condenação criminal do pai ou da mãe não implicará a 
destituição do poder familiar, exceto na hipótese de condenação por 
crime doloso sujeito à pena de reclusão contra outrem igualmente titular 
do mesmo poder familiar ou contra filho, filha ou outro descendente

Em igual sentido, adiciona o parágrafo único ao Artigo 1.638 do Código Civil: 

Artigo 1.638, parágrafo único. Perderá também por ato judicial o 
poder familiar aquele que: I – praticar contra outrem igualmente titular 
do mesmo poder familiar:

a) homicídio, feminicídio ou lesão corporal de natureza grave ou 
seguida de morte, quando se tratar de crime doloso envolvendo 
violência doméstica e familiar ou menosprezo ou discriminação à 
condição de mulher; b) estupro ou outro crime contra a dignidade 
sexual sujeito à pena de reclusão; II – praticar contra filho, filha ou 
outro descendente: a) homicídio, feminicídio ou lesão corporal de 
natureza grave ou seguida de morte, quando se tratar de crime 
doloso envolvendo violência doméstica e familiar ou menosprezo ou 
discriminação à condição de mulher; b) estupro, estupro de vulnerável 
ou outro crime contra a dignidade sexual sujeito à pena de reclusão

A perda do poder familiar consiste na perda deste conjunto de deveres e 
direitos que são atribuídos aos pais/mães quanto aos seus filhos. Trata-se de algo 
diferente da perda da guarda, visto que a perda da guarda não necessariamente 
significa perda do poder familiar, e cujos efeitos são outros. 

5 |  CONCLUSÃO 
Diante dos argumentos apontados ao longo deste artigo, nos resta claro 

a presença de leis que buscam coibir a violência doméstica e familiar contra a 
mulher bem como com crianças e adolescentes, e que estas leis, apesar de suas 
diferenças, seguem por este mesmo rumo. É possível analisar estes dispositivos em 
conjunto na teoria e questionar como os procedimentos podem ser complementares 
e quais aqueles que merecem maior atenção e/ou reavaliação para melhor servir 
aos princípios de proteção das crianças, dos adolescentes e das mulheres, como 
dispositivos capazes de caminhar juntos. 

O que cabe agora é verificar como a aplicação destas regras será realizada 
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em conjunto na prática. Algo que ainda deve ser realizado, em função do curto 
espaço de tempo em que algumas dessas leis estão em vigor, não havendo ainda 
período hábil para que possamos avaliá-las em disposição, uma com a outra. Tal 
análise nos aparenta de extrema relevância, pois, como já dito, compreendemos 
que, no contexto familiar, a violência não é singular.
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